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Deodapolis -- MS. 14 de Novembro de 
2023. 

Ao Erma. Senhor 

Gilberto Dias Guintardes 

MD. Presidente do Legislativo Municipal 

Senhor Presidente, 
Venho através do presente, encaminhar a Vossa Exceldncia, o presente 

Projeto de Lei Complementar n" 039 de 14 de novembro 2023, que "revoga artigo 138 e 

Inciso 11 do artigo 126 do Estatuto do Magistério do Município Deodapolis-MS Lei 458/2004 e 

do outras providencias''. 

Sendo só o que me apresento para o momento, aproveito o ensejo para 

reiterar votos de estima e consideractio, coloco minha equipe técnica para sanar quaisquer 

d nvidas. 

Atenciosamente, 

Valdir 

Prefeit 

CÂMARA  MUN;CIRAL DE DEODAPOSIMS 

Protoo o do Corre.nporie.:,r,,,o0?" 0 

Ern 	 _de-72015  

Assina 

Av. Francisco Alves da Silva n-443 Centro. 
Fone: (67)3448-1925  

Site:  www.cloodapolis.ms..gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS  

MENSAGEM V' 039/2023 

Senhor Presidente, 

Diriginto-nos a este Legislativo, solicitando que os senhores vereadores analisem e 

proceda a aprovação do projeto em apenso. 

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência, o presente Projeto de 

Lei Complementar n° 039 de 14 de novembro 2023, que "revoga artigo 138 e Incíso  If  do 

artigo 126 do Estatuto do Magistirio cio Mitniqipia DeoddpolisMS, Lei 458/2004 e da outras 

provideneias .". 

O presente projeto  tern  a premissa de alterar o Estatuto do Magistério do Município 

de Deodapolis, visto que no dia a dia, a administração pública tem enfrentado dificuldades com 

a lei vigente, pois, apenas estabelece a permuta como forma de remoção, bem como foi 

encontrado diversas contradições na legislação em especial nos artigos. 

Ressalta-se que a permuta para outros órgãos e entidades, é permitida na maioria 

dos Municípios ao redor de Deodipolis, igualmente, autorizado aos servidores estaduais e 

federais. E, o nosso não dispõe da tal previsão, assim ha necessidade da regulamentação, a fim 

de atender o principio da legalidade. 

Alem. disso, é importante mencionar que a permuta é um instituto bem mais viivel 

administração, pois,  corn eta  haverá permuta reciproca, logo, não resultará em corpo técnico 

reduzido. NO mesmo viés,  ern  relação à retirada da obrigatoriedade do servidor ser estável para 

concessão da permuta e cedência„ criando regras distintas, ferindo o principio da isonomia. 

Por todas as razões expostas, se faz necessário à alteração do Estatuto do 

Magistério, lei 458/2004. 

Sendo  so  o que me apresenta para o momento, solicito o apoio desta edilidade para 

atiersc, pr.aieto de lei. aprty..,....b;tc-, ensei.ie partt reiterar vcstoR ele es:tit-ma ecirmicieracan 

coloco minha equipe técnica para sanar quaisquer dúvidas. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 14 de novembro de 2023. 

Av. Francisco Alves da Silva n-443 Centro. 
Fone: (67) 3448-1925  

Site:  www.deodapolis.rns.gov.bi  



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLLS 

Valdir  Lui S 

Pre-feat 	cipal  

Av. Francisco Alves da Silva n-443 Centro. 

Fone: (67) 3448-1925  
Site:  www.deodapolis.ms.gov  



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 039 DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 2023 

"revoga artigo 138 e theiso .11 do artigo 126 do Estatuto 

do Magistério do Município Deodápolis-MS, Lei 

458/2004 e  del  outras providências'% 

0 Prefeito Municipal de Deodapolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a  Camara  Municipal aprovou e sancionou a seguinte Lei:  

Art.  1" Revoga artigo 138, e o inciso .11 do artigo 126 do Estatuto do Magistério Lei 

458/2004, aplicando quanto a Cedência e Permuta as regras contidas riu Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Deodápolis-MS. Lei complementar 006/2015.  

Art.  20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em sentido contrario. 

VALDIR ULU  SA  
Prefeito M 

Av. Francisco Alves da Silva n-443 Centro. 
Fone: (67) 3448-1925  

Site:  www.cieodaoolis.ms.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE DEO/ OLISIMS 

Protoc de Ccrpo dõnci5  0  

Ern...4 	do 	-.In 21 

AssInatu,. 	; 

Climara Mwicipa c.e;:;eodápolis 
Enca inhe o Prennte a Comissto de 

An  .4(.1 

o PARECER 

iii rtesmr:31//nraffi 

Secrettino 

CAMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLISIMS 
O presente, foi discutido, votado e APROVADO 

em   <'IV PM  	discussão e votação, nesta data, 

em,   °t de 	 de 20 	 

60/9 

11110-1:74:1=1 



Sala de sessões da  Camara  Municipal — 04 de 	de 2023. 

Edmil 	ates d Souza 
Relator 

comiasao clv rinançaa Orytuncnito 

Do acordo: 

anoei da Pa Santos 
Presiden  

Qom  issão de Finanças e Orçamento 

Pau o7  Fig  etredo 
embro 

Comissão de Finanças e orçamento 

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do Sul 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

  

PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 

PROJETO DE LEI COMPLEMTENTAR N° 039 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 DE 

AUTORIA DO PREPEITO MUNICIPAL. 

LIND44.1i2iitIA..030.4A 

0 presente parecer tom por objeto projeto de lei complementar n° 039 de 14 de novembro de 

2023, de autoria do Prefeito Municipal que: "revoga o artigo 138 e inciso 11 do artigo 126 do 

Estatuto do Magistério do Municiplo de Deodápolis/MS, Lei 458/2004 e do' outras 

providenclas". 

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- C_Ignclusõessla Relatoria. 

O projeto revoga os artigos 138 e II do artigo 126 do Estatuto do Magistério, aplicando-se, 

quantos As regras de cedência e permuta, as regras do Estatuto dos servidores municipais. 

Quanto ao aspecto financeiro, embora possa gerar gastos ao Município, as despesas devem por 

conta de dotações já consignadas no orçamento vigente, e o Município deverá respeitar os 

limites constitucionais e legais com despesas de pessoal na aplicação da lei. 

Assim, considerando  quo so  trata do projeto do iniciativa privativa do prefeito municipal, não 

vejo impedimentos para a aprovação do projeto. 

111- Depisfaz di.LCoirtioAp 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente A aprovação do Projeto de lei 

complementar municipal n° 039 de 14 de novembro de 2023 de autoria do Prefeito Municipal. E 

o nosso parecei'. É o nosso parecer. 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n 04— E-mail protocoloAeamaradeodapolis.com.br  
Deodápolis-MS 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

ovi2.7 15.905.565/0001-95 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL SOBRE O 

PROJETO DE LEI COMPLEMTENTAR N° 039 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 DE 

AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL 

1, Ewsiqfto da matéria , 	u. 

O presente parem tom por objeto projeto de Ipi complementar n9 039 do 14 do novombro de 

2023, do autoria do Prefeito Municipal  quo;  "revoga o artigo 138 inciso li do artigo I:16 do 

Estatuto do Magistério do Município de Deadcipolis/MS, Lei 458/2004 e da outras 

providências", 

O projeto c foi lido e submetido a esta Comisso para o parecer, 

Cgncluseies  Oa 	ia 

O projeto relvOg}  Ps  artigos 138 e II do artigo 126 do Estatuto do Magistério, aplicantiose, 

quantos As regras de cedéncia permuta, as regras do Estatuto dos sorvidores municipais. 

Pois bem, a projeto, trata dP, r9gitne jurídico dos servidores do  Roder  Executivo. 	conforme 

estabelece o  art.  26, §19  da Li Orgânica do Município de Deodapolis, trata,se de iniciativa 

privativa do Prefeito, 3,,zpipapp5; 

Art2 	A iniciativa das Leis Complementares e Ordinárias cabe a qualquer 

vereador  Olt  PPIDIWQ, ap Prefeita e ao cidadao, na forma e nos casos previstos 

nesta Lei Org4niR. 

§ 10  Sao  de IpIeiativa pliyativa do Pseleito as leis qn: 

1 - fixem ou modifiquem o efetivo guarda municipal; 

disponham sobre. 

a cria  ão  de  car  os  fun  iies ou 	e o 0)11 	a t 	r cão reta o 

aptámlica pumitp9tp de  spa  rem ojgraA?; 

veqat 

tgaiaMpa 

C crila0.° 	 iitrit!liçÕSSs SecretPri:t M _lelpais e órgãos da  
admit s ra a Ica lei al; 

   

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 1.  e, P n9  04 — Equal! p!otocoloAcantaradeoOppits.cpyajg 
Deotilipolls-MS 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

    

    

Desta forma, ao que cumpre esta comissão analisar, não vislumbramos impedimentos para a 

aprovação do presente projeto de lei, 

lii-Deois5o  da Corni.ssilo 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamonos favoravelmente à aprovação do Projeto do lei 

complementar municipal n9  039 de 14 de novembro de 2023 de autoria do Prefeito Municipal. t 

o nosso parccer, 

Sala de  so%)  da Ca ra Mui aipal 04 de dezembro de 2023, 

Carlos do Lima Nslp  
Relator 

Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final 

nigr 	de Lueired 
Presi ente 

Co issão de Logislação, 
Justiça e Redação Final  

gl" 

41(efTOr  o Souza 
kmibr 

Comissão de L gislação, 
Justiça e Redação Final 

Eu mi 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 , C. P IV 04 —EmalI protocolo(ikaplaradeatlapolis.cm.br  
Doodápolis-MS 
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